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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 051/2024. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 53, Inciso II da Lei Municipal 056/2017 de 
07/12/2017; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA dos Centros Educacionais Municipais abaixo 
relacionados, as Servidoras abaixo relacionadas, a partir de 01/02/2024. 
 
NOME ÁREA DE COORDENAÇÃO DESIGNAÇÃO 
Ana Paula Massuquetto Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação 

Coordenadora 
Pedagógica 

Daniele Aparecida Pereira 
Lopes 

CMEI Pingo de Gente Coordenadora 
Pedagógica 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao disposto no 

Art. 36 da Lei Complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará Audiência Pública 

para prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde do 3º quadrimestre (SETEMBRO, 

OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO) de 2023, para qual convocam a Comissão de 

Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Vereadores e convidam as 

entidades, associações comunitárias e ao público em geral. 

 

 A Audiência será realizada na Câmara Municipal de Vereadores às 14:30 horas do 

dia 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000

FONE: 42-3637-1148
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 02/2024

Súmula:  Dispõe sobre aprovação da reprogramação 

dos  saldos,  do  exercício  financeiro  de  2023,  do 
recurso  repassado  pelo  Fundo  para  a  Infância  e 

Adolescência – FIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 155/1996 E,

CONSIDERANDO a deliberação em reunião realizada no dia seis de fevereiro de 2024, ata 

nº 01/2024;

CONSIDERANDO  as  orientações  referentes  à  aplicação  e  reprogramação  dos  recursos 

financeiros  repassados  pelo  Fundo  para  a  Infância  e  Adolescência  e  pela  Secretaria  de 

Estado do Desenvolvimento Social e Família; 

CONSIDERANDO que  o  órgão  gestor  assegurou  à  população,  durante  o  exercício  em 

questão,  os  serviços  socioassistenciais  cofinanciados,  correspondentes  aos  serviços 

mencionados;

CONSIDERANDO  que  os  saldo  existente  será  utilizado/reprogramado  nas  ações 

correspondentes ao Serviço.

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar a reprogramação dos saldos existentes nas contas correntes em 

31/12/2023,  dos  recursos  financeiros  repassados  através  do  Fundo  para  a  Infância  e 

Adolescência - FIA, correspondentes aos: AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes 

Internados  2º  Fase -  7571-X  com  saldo  de  34.526,12;  Apoio  e  Fornecimento  ao 

Acompanhamento às Famílias com Gestantes e ou Crianças de 0 a 6 anos (Primeira 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000

FONE: 42-3637-1148
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br

Infância) – conta corrente 9163-4 com saldo de 80.605,58 ; Incentivo Apoio a Promoção 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, por Meio do Acesso a Produtos de Higiene 

Íntima – conta corrente 9655-5 om saldo de  10.305,43;  Incentivo Benefício Eventual 

para Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes – conta corrente 9710-1 com saldo 

de  407.258,46.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Laranjeiras, 08 de fevereiro de 2024.

Sara Angélica Stuber

Presidente do Conselho/Gestão 2022/2024

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
PORTARIA  N.º 06, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

Designa Servidora Pública Municipal para 

função abaixo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada a Sra. MIRTES GERUSA MULLER, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.777.197-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob 

nº 053.486.379-55, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 

Administrativo, responsável pela documentação escolar dos estabelecimentos de ensino 

abaixo relacionados: 

- Centro Municipal de Educação Infantil Padre Giuliano Sincini; 

- Escola Municipal Ely Antônio Nardello; 

- Escola Municipal Rural José Mauro de Vasconcelos; 

- Escola Municipal do Campo Érico Veríssimo. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

disposto nas Portarias n° 01/2023 e 02/2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Página 1 de 2 
 

11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa TAMIRIS 
JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-76, com sede na Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela 
Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e domiciliado na Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 09/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
RIO CASCUDO, a quantidade de 10,400 (dez quilômetros e quatrocentos metros) de segunda a sexta-
feira, com isso a quantidade diária atual passa de 102,800 km (Cento e Dois Quilômetros e Oitocentos 
Metros) na segunda, terça, quinta e sexta-feira para 113,200 km (Cento e Treze Quilômetros e duzentos 
Metros), e na quarta-feira a quantidade diária muda de 113,000 (cento e treze quilômetros) para 123,400 
(cento e vinte e três quilômetros e quatrocentos metros). Resultando no acréscimo de 2.080 km (dois mil 
e oitenta) na quantidade total do contrato. Esse acréscimo representa 09,86% do total da quantidade 
inicial contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

16 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO 
CASCUDO (VEICULO VAN) KM 20.560,00 2.028 20.968 4,17 8.456,76 

TOTAL 8.456,76 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
8.456,76 (oito mil quatrocentos e cinquenta e seis e setenta e seis centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 206.690,39 (duzentos e seis mil seiscentos e noventa reais e trinta e nove centavos), 
para R$ 215.147,15 (duzentos e quinze mil cento e quarenta e sete reais e quinze centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 15 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa GIRELI 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 
357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade 
nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua 
Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 07/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2024, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
GUARAÍ, a quantidade de 2,640 km (dois e sessenta e quatro) de segunda a sexta-feira, com isso a 
quantidade diária atual passa de 96 km (noventa e seis) para 98,640 km (noventa e oito seiscentos e 
quarenta) e na quinta-feira o acréscimo é de mais 4,783 km (quatro setecentos e oitenta e três), 
passando a quantidade diária de 98,640 km (noventa e oito seiscentos e quarenta) para 103,423 (cento e 
três quatrocentos e vinte e três). Resultando no acréscimo de 701,337 km (setecentos e um trezentos e 
trinta e sete) na quantidade total do contrato. Esse acréscimo representa 3,65% do total da quantidade 
inicial contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

16 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUARAÍ KM 19.200,00 701,337 19.200,00 4,14 2.903,53 
TOTAL 2.903,53 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
2.903,53 (dois mil novecentos e três reais e cinquenta e três centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 79.488,00 (setenta e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais), para R$ 82.391,53 (oitenta e 
dois mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 15 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa GIRELI 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada 
G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal 
o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula 
de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
ESPERANÇA, a quantidade de 4,400 (quatro quilômetros e quatrocentos metros) somente nas quintas 
feiras, com isso a quantidade diária atual passa de 114,200 km (Cento e quatorze Quilômetros e Duzentos 
Metros) na quinta feira para 118,600 km (Cento e Dezoito Quilômetros e seiscentos Metros). Resultando 
no acréscimo de 171,6 km (cento e setenta e um quilômetros e 600 metros) na quantidade total do 
contrato. Esse acréscimo representa 0,73% do total da quantidade inicial contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

16 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
ESPERANÇA (VEICULO ÔNIBUS) KM 23.209,12 171,6 23.209,12 7,57 1.299,01 

TOTAL 1.299,01 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
1.299,01 (um mil duzentos e noventa e nove reais e um centavos), passando o valor do contrato de R$ 
175.693,04 (cento e setenta e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e quatro centavos), para R$ 
176.992,05 (cento e setenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 15 de fevereiro de 2024. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante 
Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO 
MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade nº 
8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 
29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
PAIQUERE, a quantidade de 7,200 km (Sete quilômetros e duzentos metros) de segunda a quarta-
feira e 10,800 km (dez quilômetros e oitocentos metros) de quinta a sexta-feira, com isso a 
quantidade diária atual de segunda a quarta-feira passa de 121,600 km (cento e vinte e um 
quilômetros e seiscentos metros) para 114.400 km (cento e quatorze quilômetros e quatrocentos 
metros). E a quantidade diária atual de quinta a sexta-feira passa de 125,200 km (cento e vinte e 
cinco quilômetros e duzentos metros) para 114.400 km (cento e quatorze quilômetros e 
quatrocentos metros) diários. Considerando 200 dias letivos, essa supressão (1.728 km) 
corresponde a 7,02% da quantidade total inicial contratada (24.608,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Supressão em km 
(Considerando 200 

dias letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total da 
Supressão 

6 
TRANSPORTE ESCOLAR 

- LINHA PAIQUERÊ - 
VEÍCULO ÔNIBUS 

KM 24.608,00 1.728 7,82 13.512,96 

TOTAL 13.512,96 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de 
R$ 13.512,96 (treze mil quinhentos e doze reais e noventa e seis centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 192.434,56 (cento e noventa e dois mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos), para R$ 178.921,60 (cento e setenta e oito mil novecentos e vinte e um 
reais e sessenta centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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DECRETO N.º 29, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Concede licença de interesse particular não 

remunerada. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103  E 104 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença de para trato de interesses particulares não 

remunerada por um período de 2 (dois) anos a Servidora Pública Municipal Sra. 

CHAIANE MIORANZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.910.166-4 

SSP/PR e CPF 072.476.739-82, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Compras e 

Licitações, com início em 14 de fevereiro de 2024 e término em 13 de fevereiro de 

2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2024.  

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 09 de fevereiro  de 2024, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 54/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de higiene e l impeza e utensíl ios domésticos,  
para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da 
rede municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à (s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  1, 2, 3, 25,  26, 53, 57, 58, 61, 62, 76, 109, 110, 225, 249, 
259, 260, 266, 272, 307, 313, 345, e 396  -  STRAPASSON E ARAÚJO 
LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 110.085,00 
(Cento e Dez Mil e Oitenta e Cinco Reais);   
LOTE(S):  4, 8,  9, 10, 11, 18, 23, 24, 32, 37, 38, 39, 52, 59, 85,  86, 115, 
116, 120, 124, 138, 139, 140, 142, 164, 165, 166, 169, 177, 178, 183, 
185, 186, 187, 189, 193, 194, 197, 211, 212, 215, 216, 217, 218, 221, 
223, 224, 227, 228, 242, 246, 250, 251, 252, 253, 2 54, 255, 261, 262, 
265, 267, 269, 270, 271, 273, 277, 278, 299, 302, 305, 308, 314, 319, 
320, 322, 323, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 334, 335, 337, 342, 343, 
344, 357, 363, 372, 380, 381, 382, 386, 387, 390, 391, 392, 393 e 402  
-  GB SUPERMERCADOS EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  
de R$ 176.401,05 (Cento e Setenta e Seis Mil,  Quatrocentos e Um 
Reais e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  5, 6, 7, 12, 29, 30, 33, 34, 36, 40, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 56, 
63, 66, 67, 68, 69, 75, 89, 104, 117, 118, 119, 125, 126, 127, 128,  
129, 130, 135, 141, 144, 145, 157, 158, 159, 160, 162, 167, 171, 173, 
174, 175, 176, 181, 184, 188, 190, 195, 201, 202, 203, 205, 206, 207, 
208, 209, 210, 219, 220, 229, 230, 232, 236, 239, 258, 264, 268, 274, 
275, 279, 280, 281, 282, 284, 2 85, 286, 287, 290, 291, 298, 300, 301, 
303, 306, 316, 317, 318, 321, 331, 332, 333, 339, 341, 346, 354, 358, 
364, 371, 376, 377, 383 e 397  -  IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI 
ME ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 364.684,03 
(Trezentos e Sessenta e Quatro Mil,  Seiscentos e Oitenta e Quatro 
Reais e Três Centavos);  
LOTE(S):  13, 14, 16, 90 e 91  - DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de  R$ 71.763,00 (Setenta e 
Um Mil,  Setecentos e Sessenta e Três Reais);   
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LOTE(S):  15 -  J DA S PRIMO NEPOMOCENO COMERCIO DE GAS ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 560,00 (Quinhentos e 
Sessenta Reais);   
LOTE(S):  17, 31, 154, 155, 156, 168, 170, 172, 196, 222, 294, 295, 
297, 309, 310, 311, 312, 348, 350, 351, 352, 353, 356, 374, 375, 3 94, 
395 e 400 -  KF ANTONELLI LTDA ,  declarada vencedora, com o valor 
total de  R$ 34.761,00 (Trinta e Quatro Mil,  Setecentos e Sessenta e 
Um Reais);   
LOTE(S):  19, 20, 21,  22, 28, 42, 43, 44, 45, 146, 148, 235, 359, 360, 
366 e 399 -  REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 18.458,90 (Dezoito Mil,  
Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  27, 111, 112, 113, 114, 147, 151, 152, 153 e 234  -  
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 15.097,00 (Quinze Mil e Noventa e 
Sete Reais);   
LOTE(S):  35, 81, 82, 132, 133, 245 e 283  -  V.A.  OTTONI 
EQUIPAMENTOS LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 
3.890,00 (Três Mil,  Oitocentos e Noventa Reais);   
LOTE(S):  41, 71, 73,  74, 87, 121, 122, 123, 137, 150,  163, 187, 338, 
340 e 384 -  PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 17.433,95 (Dezessete Mil,  
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  54, 92, 93,  94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 105, 
106, 107, 108, 237, 238, 304, 336, 378 e 379  -  JOSE LUIZ ZAGO - ME ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 237.441,00 (Duzentos e 
Trinta e Sete Mil,  Quatrocentos e Quarenta e Um Reais);   
LOTE(S):  55, 60, 64, 65, 70, 72, 79, 88, 131, 136, 143, 179, 180, 182, 
213, 226, 231,  233, 256, 257, 276,  315, 349, 362 e 385  -  PLANALTO 
COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 48.766,90 (Quarenta e Oito Mil,  
Setecentos e Sessenta e Seis Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  77, 78, 191, 192, 288, 289, 292, 293, 363, 372, 380, 381, 
382, 386, 387, 390, 391, 392, 393 e 402  -  CAPTIVE IND E COM LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 5.168,70 (Cinco Mil,  
Cento e Sessenta e Oito Reais e Setenta Centavos);  
LOTE(S):  80, 83,  84, 324 e 403 -  SIRLEI  BUERA DE OLIVEIRA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 2.270,85 (Dois Mil ,  Duzentos e 
Setenta Reais e Oitenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  149 -  BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 2.697,00 (Dois 
Mil,  Seiscentos e Noventa e Sete Reais);   
LOTE(S):  198,  199,  200, 204 e 368  -  PÉROLA IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ,  declarada vencedora,  com o 
valor total de  R$ 42.277,00 (Quarenta e Dois Mil,  Duzentos e Setenta  
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e Sete Reais);   
LOTE(S):  240, 241, 243, 244, 296, 355, 361, 367, 369, 370, 373 e 401  -  
MULTI ACAO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de  R$ 69.573,75 (Sessenta e 
Nove Mil ,  Quinhentos e Setenta e Três Reais e Setenta e Cinco 
Centavos);  
LOTE(S):  247, 248,  365 e 398 -  SALVI E LOPES E CIA LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 3.897,50 (Três Mil,  Oitocentos e 
Noventa e Sete Reais e  Cinqüenta Centavos);  
LOTE(S):  263 -  GRANETO EMPACOTADORA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 
920,00 (Novecentos e Vinte Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  14 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao parágrafo 4º, artigo 

9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e 

com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver a 

cidadania, convida todos os funcionários, entidades e a comunidade para 

participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na Câmara Municipal 

de Nova Laranjeiras, no dia 27 de fevereiro de 2024, com início às 15 horas, 

para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Município de Nova 

Laranjeiras e avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, referente 

ao 3º Quadrimestre do exercício financeiro de 2023. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 8 

de fevereiro de 2024. 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 54/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e l impeza e 
utensíl ios domésticos, para atender as necessidades de todas as 
secretarias e escolas da rede municipal ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1, 2, 3, 25,  26, 53, 57, 58, 61, 62, 76, 109, 110, 225, 249, 
259, 260, 266, 272, 307, 313, 345, e 396  -  STRAPASSON E ARAÚJO 
LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 110.085,00 
(Cento e Dez Mil e Oitenta e Cinco Reais);   
LOTE(S):  4, 8,  9, 10, 11, 18, 23, 24 , 32, 37, 38, 39, 52, 59, 85,  86, 115, 
116, 120, 124, 138, 139, 140, 142, 164, 165, 166, 169, 177, 178, 183, 
185, 186, 187, 189, 193, 194, 197, 211, 212, 215, 216, 217, 218, 221, 
223, 224, 227, 228, 242, 246, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 261, 262, 
265, 267, 269, 270, 271, 273, 277, 278, 299, 302, 305, 308, 314, 319, 
320, 322, 323, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 334, 335, 337, 342, 343, 
344, 357, 363, 372, 380, 381, 382, 386, 387, 390, 391, 392, 393 e 402  
-  GB SUPERMERCADOS EIRELI ,  declarada vencedora, com o  valor total  
de R$ 176.401,05 (Cento e Setenta e Seis Mil,  Quatrocentos e Um 
Reais e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  5, 6, 7, 12, 29, 30, 33, 34, 36, 40, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 56, 
63, 66, 67, 68, 69, 75, 89, 104, 117, 118, 119, 125, 126, 127, 128,  
129, 130, 135, 141, 144, 145, 157, 158, 159, 160, 162, 167, 171, 173, 
174, 175, 176, 181, 184, 188, 190, 195, 201, 202, 203, 205, 206, 207, 
208, 209, 210, 219, 220, 229, 230, 232, 236, 239, 258, 264, 268, 274, 
275, 279, 280, 281, 282, 284, 285, 286, 287, 290, 291, 29 8, 300, 301, 
303, 306, 316, 317, 318, 321, 331, 332, 333, 339, 341, 346, 354, 358, 
364, 371, 376, 377, 383 e 397  -  IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI 
ME ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 364.684,03 
(Trezentos e Sessenta e Quatro Mil,  Seiscentos e O itenta e Quatro 
Reais e Três Centavos);  
LOTE(S):  13, 14, 16, 90 e 91  - DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de  R$ 71.763,00 (Setenta e 
Um Mil,  Setecentos e Sessenta e Três Reais);   
LOTE(S):  15 -  J DA S PRIMO NEPOMOCENO COMERCIO DE GAS ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 560,00 (Quinhentos e 
Sessenta Reais);   
LOTE(S):  17, 31, 154, 155, 156, 168, 170, 172, 196, 222, 294, 295, 
297, 309, 310, 311, 312, 348, 350, 351, 352, 353, 356, 374, 375, 394, 
395 e 400 -  KF ANTONELLI LTDA ,  declarada vencedora, com o valor  
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total de  R$ 34.761,00 (Trinta e Quatro Mil,  Setecentos e Sessenta e 
Um Reais);   
LOTE(S):  19, 20, 21,  22, 28, 42, 43, 44, 45, 146, 148, 235, 359, 360, 
366 e 399 -  REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 18.458,90 (Dezoito Mil,  
Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  27, 111, 112, 113, 114, 147, 151, 152, 153 e 234  -  
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA ,  declarada 
vencedora, com o valor tota l de  R$ 15.097,00 (Quinze Mil e Noventa e 
Sete Reais);   
LOTE(S):  35, 81, 82, 132, 133, 245 e 283  -  V.A.  OTTONI 
EQUIPAMENTOS LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 
3.890,00 (Três Mil,  Oitocentos e Noventa Reais);   
LOTE(S):  41, 71, 73,  74, 87, 121, 122, 123, 137, 150,  163, 187, 338, 
340 e 384 -  PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 17.433,95 (Dezessete Mil,  
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  54, 92, 93,  94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 105, 
106, 107, 108, 237, 238, 304, 336, 378 e 379  -  JOSE LUIZ ZAGO - ME ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 237.441,00 (Duzentos e 
Trinta e Sete Mil,  Quatrocentos e Quarenta e Um Reais);   
LOTE(S):  55, 60, 64, 65, 70, 72, 79, 88, 131, 136, 143, 179, 180, 182, 
213, 226, 231,  233, 256, 257, 276,  315, 349, 362 e 385  -  PLANALTO 
COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 48.766,90 (Quarenta e Oito Mil,  
Setecentos e Sessenta e Se is Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  77, 78, 191, 192, 288, 289, 292, 293, 363, 372, 380, 381, 
382, 386, 387, 390, 391, 392, 393 e 402  -  CAPTIVE IND E COM LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de  R$ 5.168,70 (Cinco Mil,  
Cento e Sessenta e Oito Reais e Setenta Centavos);  
LOTE(S):  80, 83,  84, 324 e 403 -  SIRLEI  BUERA DE OLIVEIRA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 2.270,85 (Dois Mil ,  Duzentos e 
Setenta Reais e Oitenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  149 -  BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LI MPEZA 
LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 2.697,00 (Dois 
Mil,  Seiscentos e Noventa e Sete Reais);   
LOTE(S):  198,  199,  200, 204 e 368  -  PÉROLA IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ,  declarada vencedora,  com o 
valor total de  R$ 42.277,00 (Quarenta e Dois Mil,  Duzentos e Setenta 
e Sete Reais);   
LOTE(S):  240, 241, 243, 244, 296, 355, 361, 367, 369, 370, 373 e 401  -  
MULTI ACAO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de  R$ 69.573,75 (Sessenta e 
Nove Mil ,  Quinhentos e Setenta e Três Reais e Setenta e Cinco 
Centavos);  
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LOTE(S):  247, 248,  365 e 398 -  SALVI E LOPES E CIA LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 3.897,50 (Três Mil,  Oitocentos e 
Noventa e Sete Reais e Cinqüenta Centavos);  
LOTE(S):  263 -  GRANETO EMPACOTADORA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de  R$ 
920,00 (Novecentos e Vinte Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 14 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 3, DE 9 DE JANEIRO DE 2024. 

Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.408/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional especial na importância de R$ 
1.844,02 (mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e dois centavos), conforme relatório 
de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de excesso de arrecadação e superávit financeiro da fonte de 
recurso conforme segue: 

 
936 – Transferências Voluntárias Públicas Federais- REPASSE APAE. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de janeiro de 2024. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 8249 - Decreto nº 3/2024 de 09/01/2024 Nº Ano Escopo 

Lei: 8076 Lei ordinária Créditos Adicionais 1408 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 104,32 104,32 Especial 
Superávit Financeiro 1.739,70 1.739,70 Especial 

Despesa 
10 

10.003 
08.244.0009.2087 

3.3.50.43.00.00 
4255 00936 Transferências Voluntárias Públicas Federais- REPASSE APAE 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.739,70 Acréscimo 

Abertura 

Especial Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.50.43.00.00 

4255 00936 Transferências Voluntárias Públicas Federais- REPASSE APAE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 104,32 Acréscimo 

Abertura 

Especial Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Especial 
Especial 

Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 

104,32 
1.739,70 

104,32 
1.739,70 

Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2024. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.752.294,92 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro 
reais e noventa e dois centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 
parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotação, operação de crédito e excesso de arrecadação das 
fontes de recursos conforme segue: 

 
927 – Operação de Crédito – FINISA – 2023; 
930 – Apoio ao Acesso de Produtos de Higiene Íntima; 
1045 – Outros Recursos Não Vinculados; 
1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidade Pública – FECAP – Lei 

Estadual nº 21.720/2023; 
1496 – Bloco de Custeio Estadual – Média e Alta Complexidade; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos artigos 
anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 2 de janeiro de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 8248 - Decreto nº 2/2024 de 02/01/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,00 96,06 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 96,06 0,00 Suplementar 
Operações de Crédito 0,00 2.239.000,00 Suplementar 
Operações de Crédito 2.239.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 513.198,86 Suplementar 
Superávit Financeiro 192.586,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 320.612,86 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.182.0002.2006 

3.3.90.30.00.00 
195 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  

MATERIAL DE CONSUMO 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 92.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.40.00.00 

650 01045 Outros Recursos não Vinculados  
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 20.901,24 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.39.00.00 

1030 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.700,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.40.00.00 

1050 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.612,10 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.30.00.00 

1320 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
MATERIAL DE CONSUMO 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.924,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3160 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 53.362,40 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3255 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.1.71.70.00.00 

3410 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3420 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3460 01496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 32.307,19 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3655 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.30.00.00 

3720 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.32.00.00 

4333 00930 APOIO AO ACESSO DE PRODUTOS DE HIGIENE INTIMA  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.305,43 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.32.00.00 

4333 00930 APOIO AO ACESSO DE PRODUTOS DE HIGIENE INTIMA  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 96,06 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.541.0013.2096 
3.3.90.39.00.00 

4620 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 192.586,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

4695 00927 OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 2.239.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Operação de Crédito 

Suplementar Operações de Crédito Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Operações de Crédito 
Operações de Crédito 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

96,06 
0,00 

2.239.000,00 
0,00 

513.198,86 
0,00 
0,00 

0,00 
96,06 
0,00 

2.239.000,00 
0,00 

192.586,00 
320.612,86 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2024  

EDITAL Nº. 004/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 002/2024 
 

OBJETO: FARMACÊUTICO 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: ADRIELI BUSKIEVICZ GOMES , inscrito no CPF nº 056.055.499-01 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº. 008/2022 – PMV 
EDITAL Nº. 005/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
 

CONTRATO N.º 016-2023 
 

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  
GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: FRANCISCO TEOTONIO RIBEIRO DAS CHAGAS, inscrito no 
CPF nº 069.498.429-96. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

Município de Virmond Estado do Paraná  

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, torna público que requereu 
ao (IAT) Instituto de Água e Terra por meio da Secretaria de Meio 
Ambiente a Licença Ambiental – Modalidade: (Licença de Instalação), 
para o empreendimento de condomínio localizado na Zona Rural da 
Comunidade de Lagoa Bonita, município de Virmond – Pr, Matrícula N. 
7.781 denominado quadro urbano.  

 

 

 
 

DECRETO N.º 014/2024 
 

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 042/2015, 
que “concede aposentadoria e da outras 
providências.” 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E CONSIDERANDO 
O PROCESSO DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA NEUSA MARIA DE 
MORAES, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º -  O Decreto Nº 042/2015, de 13 de abril de 2015, passará a ter o seguinte 
enunciado: 
 
“Art. 1º Fica concedida à servidora NEUSA MARIA DE MORAES, brasileira, servidora 
pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Professora, conforme 
consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, portadora do RG nº 8.219.878-4, e inscrita no CPF sob o nº 
026.664.789-80, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com 
proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento na 
Emenda 70/2012 e no artigo 28 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 
2013.” 
 
“Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.102,81 (mil cento e dois reais e oitenta e um centavos), conforme demonstrativo de 
cálculo.” 
 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial ao Decreto 083/2021, de 01 de junho de 2021. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de 
fevereiro de 2024. 

 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 04 ao Contrato n° 156/2022 – Concorrência Pública nº 25/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, desta forma, findando 
em 16.04.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 06 de fevereiro 
de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 01/2024 

 
 
SÚMULA: Programação Financeira e Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso da Câmara Municipal de 
Virmond para o Exercício Financeiro de 2024. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 733/2023, resolve: 

 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1º - Em cumprimento às determinações constante do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2.000 - LRF, fica estabelecida a Programação Financeira e Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, para o Exercício Financeiro de 2024. 
 
Art. 2º - As despesas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 
733/2023, DE 14/11/2023 do Exercício Financeiro de 2024, para o Legislativo Municipal e no valor 
de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) terá um cronograma de desembolso mensal 
no valor de R$ 130.700,00 (cento e trinta mil e setecentos reais) de janeiro a novembro e R$ 
262.300,00 (duzentos e sessenta e dois mil e trezentos reais) em dezembro.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,  e publicação tendo seus efeitos 
legais retroativos a 01/01/2024, revogando as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 10 de Janeiro de 
2024. 
 

 
 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente 


